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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
Processo n.º: 0585/2023
Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI
Número de Matéria: 066/2023
Relator(a): VEREADOR ÉMERSON VIDAL FERREIRA
Data do Protocolo da Matéria: 15/08/2023
Autor(a): PODER EXECUTIVO
Ementa: “ALTERA PARCIALMENTE A LEI ORDINÁRIA Nº 323/2004 QUE FIXA DIÁRIAS PARA MEMBROS DOS CONSELHOS MUNICIPAIS”.

Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 
Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria
RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:
[bookmark: _Hlk140745458]Veio o presente PL para apreciação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, tendo como objetivo alterar o valor das diárias dos membros dos conselhos municipais. 
POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:

Trata-se de matéria de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo, como assevera o texto orgânico do município,

Art. 48 - É da competência do Prefeito a iniciativa das leis que: 
I- Disponham sobre matéria financeira; 
II- Versem sobre matéria orçamentária, autorizem abertura de créditos ou concedem subvenção e auxílios;
III- Criem cargos ou funções públicas, fixem ou aumentem vencimentos ou vantagens dos servidores públicos, ou de qualquer modo, aumentem a despesa, ressalvada a competência privativa expressamente atribuída à Câmara Municipal. (grifo nosso) 
IV- Criem ou suprimam órgãos ou serviços do Executivo. (ACEGUÁ, 2005) 

[bookmark: _Hlk140745488]Desta forma, o Relator manifesta-se pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria, tendo em vista que o presente PL não encontra vícios formais que impeçam sua tramitação, observando ainda a competência reservada para apresentação da matéria.

[bookmark: _GoBack]SALA DAS COMISSÕES, 04/09/2023.
 _____________________________________________	
Assinatura do Relator(a)
VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________________

ÉMERSON VIDAL FERREIRA - PSDB:_____________________________________________________

JAIR ARDENCHY - PTB:________________________________________________________________

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:
RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________________

ÉMERSON VIDAL FERREIRA - PSDB:_____________________________________________________

JAIR ARDENCHY - PTB:________________________________________________________________

DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR(A:
RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________________

ÉMERSON VIDAL FERREIRA - PSDB:_____________________________________________________

JAIR ARDENCHY - PTB:________________________________________________________________
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